LEI MUNICIPAL Nº 0519/2006, DE 06 DE ABRIL DE 2006.

“CRIA  PADRÃO DE VENCIMENTO, CRIA CARGO  DE PSICÓLOGO (A), AUTORIZA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele promulga e sanciona a LEI seguinte:


Art. 1º - Fica criado o Padrão de Vencimento 05-A, Coeficiente 3.2, com carga horária de 12 horas semanais.

Art. 2º - Fica criado o Cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo(a), com Padrão 05- A, coeficiente 3.2, com carga horária de 12 horas semanais, devendo ser acrescentado no art. 3º da Lei Municipal nº 004/93.

Art. 3º
-  As atribuições, condições de trabalho e requisitos para provimento do cargo, constam no anexo I, que passa fazer parte integrante desta lei.

Art. 4º
- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente, independentemente de concurso público, com a faculdade prevista no art. 37, inc. IX, da Constituição Federal e art. 19 da Lei Orgânica do Município  um (a) Psicólogo (a), pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período.

Art. 5º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente.

Art. 6º -  A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 06 DE ABRIL DE 2006.

Bianor Santin

Pref.Municipal

Registre-se. Publique-se.
    Data Supra

Sonimar José Reinher

Sec. Mun. de Adm.
ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL : PSICÓLOGO
PADRÃO DE VENCIMENTO: 05 -A
ATRIBUIÇÕES:



a)Descrição Sintética: executar técnicas psicólogas aplicadas no trabalho e a clínica psicológica;



b) Descrição Analítica: realizar psicodiagnósticos, para fins de ingresso, readaptação e avaliação das condições pessoais do servidor; proceder  a análise dos cargos e funções sob o ponto de vista psicológico; proceder ao assunto a avaliação dos mecanismos de comportamento humano para possibilitar a orientação seleção e treinamento no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínica; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com comportamento clínico; formular hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais;confeccionar e selecionar material psicológico necessário ao estudo dos casos; manter atualizado o prontuário de cada  caso estudado; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horária semanal de 12 horas.

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingo e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Instrução Formal: Habilitação Legal para o exercício da profissão de Psicólogo.

b) Idade: mínima de 18 anos;

c) Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo.

